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ANEXO I – 

PROJETO BASÍCO 
 

 
 
ORGÃO/SETOR LICITANTE: Prefeitura Municipal de Maracás – SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:  

 
Contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para construção de 
cobertura em estrutura metálica com telhas metálicas na área da Feira Livre Municipal de 
Maracás/BA, conforme Convênio CAR/AJU nº 0090/2026, incluindo fornecimento de 
materiais, equipamentos, mão de obra e demais insumos necessários à execução da obra, 
conforme especificações constantes no Projeto Básico - Anexo I do Edital. 

 
 
2.  JUSTIFICATIVA:  

A presente contratação tem por finalidade a execução da obra de construção de cobertura 
em estrutura metálica com telhas metálicas na área da Feira Livre Municipal de 
Maracás/BA, conforme previsto no Convênio CAR/AJU nº 0090/2026, celebrado entre o 
Município de Maracás e os órgãos competentes, visando promover melhorias na 
infraestrutura pública destinada à comercialização de produtos agrícolas, alimentícios e 
demais mercadorias ofertadas pelos feirantes locais. 

A Feira Livre Municipal constitui importante equipamento público de desenvolvimento 
econômico, social e cultural do município, sendo responsável pela geração de emprego, 
renda e fortalecimento da agricultura familiar, além de representar um dos principais canais 
de comercialização da produção rural e do comércio local. Entretanto, a ausência de 
cobertura adequada expõe comerciantes, consumidores e produtos comercializados às 
intempéries climáticas, tais como chuvas e incidência excessiva de radiação solar, 
comprometendo o conforto, a segurança, a qualidade dos produtos e a continuidade das 
atividades comerciais. 

A implantação da cobertura metálica proporcionará melhores condições de trabalho aos 
feirantes, maior conforto aos usuários do espaço público e proteção dos produtos 
comercializados, contribuindo para a valorização da feira livre, o fortalecimento da 
economia local e a ampliação da capacidade de atendimento à população. Além disso, a 
intervenção promoverá a adequada utilização do espaço público, garantindo melhores 
condições sanitárias e estruturais para o desenvolvimento das atividades econômicas. 

A contratação de empresa especializada em serviços de engenharia mostra-se necessária 
em razão da complexidade técnica dos serviços a serem executados, que demandam 
conhecimentos específicos, mão de obra qualificada, equipamentos apropriados e 
observância rigorosa das normas técnicas aplicáveis, especialmente aquelas relacionadas 
à segurança estrutural, execução de estruturas metálicas e cobertura de edificações. 
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Ademais, a Administração Municipal não dispõe em seu quadro funcional de estrutura 
técnica, equipamentos e pessoal suficientes para executar diretamente a obra, tornando 
imprescindível a contratação de empresa especializada para assegurar a adequada 
execução dos serviços, observando os princípios da eficiência, economicidade, segurança 
e interesse público. 

A contratação encontra respaldo no planejamento da Administração Pública Municipal e 
está alinhada aos objetivos estabelecidos pelo Convênio CAR/AJU nº 0090/2026, 
destinando-se à melhoria da infraestrutura urbana e ao fortalecimento das atividades 
econômicas locais, atendendo às necessidades da população e contribuindo para o 
desenvolvimento socioeconômico do Município de Maracás/BA. 

Dessa forma, a contratação pretendida revela-se necessária, adequada e vantajosa para 
a Administração Pública, garantindo a execução da obra com qualidade, segurança, 
durabilidade e observância às disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas 
aplicáveis à contratação pública. 

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E VALORES:  

Fazem parte do objeto: 
a. - Planilha Orçamentária, Cronograma, BDI, Memorial e demais projetos, que seguem 
anexo a este termo. 
b. - O valor foi estimado basicamente com os valores de referência do SINAPI - Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e ORSE e plano de trabalho. 
c. - O valor total estimado do contrato segue descrito abaixo: 

Custo total estimado da obra: R$2.903.971,76 (dois milhões novecentos e três mil 
novecentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos).  

d. - O pagamento do contrato será feito com recursos vinculados ao Convênio 
CAR/AJU nº 0090/2026 e contra partido municipal conforme contrato 
firmado com a empresa vencedora. 

 
4. JUSTIFICATIVA PELA CONTRATAÇÃO DA EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
CONSIDERA-SE OBJETO DO PRESENTE EDITAL A EXECUÇÃO DE OBRA, SOB O 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, COM O  FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA, DE CONSTRUÇÃO.  
 

4.1. De acordo com a Lei 14.133/21, utiliza-se a empreitada por preço global quando se 
contrata a execução da obra ou serviço por preço certo e total. Esse regime é indicado quando 
não é possível definir, com precisão absoluta e exata todas as etapas executadas da obra. 
Os quantitativos dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados. Ao 
contrário da empreitada por preço unitário, que pressupõe uma definição minuciosa e perfeita 
de todos os componentes da obra, de modo que seus custos possam ser estimados com uma 
margem mínima de incerteza, a Administração entende que o regime de execução de 
empreitada por preço global, aqui exigido, possibilitará a compensação de serviços e itens, 
atribuindo muito maior relevância a conclusão das etapas da obra em relação à medição, pura 
e simples, de itens, individualmente. Nos termos da Lei Federal nº 14.133/21 a Administração 
disponibiliza, junto com o edital, todos os elementos e informações necessários para que as 
pessoas jurídicas licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e completo 
conhecimento do objeto licitado, visando minimizar os riscos a serem absorvidos pela 
contratada durante a execução contratual, o que resultará, por conseguinte, em menores 
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preços ofertados pelos licitantes. A contratada deverá arcar com eventuais erros ou omissões 
na quantificação dos serviços/materiais, situação em que, em regra, não teria direito a aditivos 
contratuais de quantidades em caso de quantitativos subestimados por erro grosseiro que 
pudesse ter sido detectado durante o processo licitatório. Na empreitada por preço global, a 
Administração remunerará a contratada após a execução de cada etapa, tomando-se por 
base, os quadros do cronograma físico-financeiro. As medições de campo das quantidades 
realizadas devem ser precisas para definir o percentual executado da etapa do projeto. Essa 
particularidade facilitará a fiscalização da obra, já que esse critério de medição não envolve 
necessariamente o levantamento preciso dos quantitativos dos serviços executados ou itens 
empregados na obra. O Município de Maracás objetivará a execução da obra em absoluta 
conformidade com o projeto e as especificações técnicas.  
 
5. VIGÊNCIA DO CONTRATO, PRAZO DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE 
ENTREGA. 

a. - O contrato terá vigência prevista de 12 (doze) meses, contados a partir de sua 
assinatura, devendo respeitar o previsto no artigo 107, da Lei Federal 14.133/21. 
b. - O contratante deve assinar o contrato em até 05 dias úteis após a apresentação do vencedor 

do certame; 
c. - Quanto à prorrogação do contrato, somente será permitido com justificativa pautada e 
permitida pela Lei 14.133/21, mediante Termo Aditivo ao Contrato; 
d. - Prazo de execução dos serviços: O prazo para execução dos serviços será prestado 
de acordo com cronograma físico-financeiro definido pelo órgão requisitante, desde que 
sanadas as eventuais dúvidas técnicas, contados da data de emissão da ordem de serviço e 
do livre acesso ao canteiro de obras; 
e. - Os locais de intervenção da obra bem como todas as especificações técnicas e 
memorias referentes aos materiais são parte integrante deste termo conforme 
especificações e projetos anexados a este termo. 

 
6. VALOR TOTAL ESTIMADO PARA CONSECUÇÃO DO OBJETO: 

O valor total previsto para contratação é de R$2.903.971,76 (dois milhões novecentos e 
três mil novecentos e setenta e um reais e setenta e seis centavos). 
 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

a. - As dotações orçamentárias para classificação da despesa serão oportunamente 
informadas à época da contratação. No entanto, segue prioritariamente as Fontes de 
Recursos necessárias: 

 

Un. Orç. Proj. / Ativ. Elemento Despesa Fonte 

10.10 1.103 4.4.90.51.00 1500 

 

8. PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
a. - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias corridos, através de crédito em conta 
corrente, após a medição dos serviços, atendendo as descrições do tópico (DA MEDIÇÃO 
DOS SERVIÇOS) deste termo, e entrega da respectiva nota fiscal, emitida de acordo com 
a Ordem de Serviço; 
b. - É facultado à Prefeitura Municipal de Maracás rejeitar os serviços e fornecimentos, no 
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todo ou em parte, desde que o objeto entregue esteja em desacordo com as especificações 
e condições pactuadas em Contrato; 
c. - do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe a Lei Federal 14.133/21; 
d. - O pagamento só poderá ser efetuado após a comprovação do recolhimento das 
contribuições sociais (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Previdência Social), 
correspondendo ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo contratado 
e apresentação da Nota Fiscal / Fatura atestada por servidor especialmente designado para 
fiscalização do contrato. 

 
9 DA MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1 - A medição dos serviços será efetuada mensalmente e entregue à Secretaria de 
Infraestrutura. 
9.2 - Para efeitos de medição serão considerados os serviços efetivamente executados e 
atestados pela fiscalização, em conformidade com o Cronograma Físico estabelecido pelo 
CONTRATANTE, consideradas, para tanto, a qualidade dos materiais e mão-de-obra 
utilizada de forma a atender as especificações técnicas do Memorial Descritivo; 
9.3 - A medição deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Infraestrutura até o 5° 
(quinto) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, que terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis para a sua conferência e posterior pagamento em no máximo 30 (trinta) 
dias corridos; 
9.4 - A medição não aprovada será devolvida à CONTRATADA para as necessárias correções, 
com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no 
subitem anterior, a partir da data de sua reapresentação; 
9.5 - A devolução da medição não aprovada, em hipótese alguma servirá de pretexto para 
que a CONTRATADA suspenda a execução das obras/serviços; 
9.6 - Na hipótese de não pronunciamento da Prefeitura Municipal de Maracás quanto à 
medição, no prazo definido anteriormente, considerar-se-á aprovada a medição; 

- Aprovada a medição, a CONTRATADA deverá emitir fatura referente aos serviços medidos 

no CNPJ: 13.910.203/0001-67, juntamente com o Boletim de Medição e as certidões 

negativas regularizadas. 

 
10  FORMA E PRAZO PARA INÍCIO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 
10.1 - No prazo máximo de 08 (oito) dias úteis após recebimento da Ordem de Serviços, o 
Contratado deverá se reunir com os representantes da Contratante para a definição de 
estratégias de execução, acompanhamento, definição de premissas a serem atendidas e 
controle dos serviços. Na ocasião, serão agendadas as demais reuniões para 
acompanhamento do desenvolvimento dos serviços a serem executados. 

 
11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
Caberá ao licitante vencedor: 
11.1 - Cumprir todas as exigências constantes do edital e seus anexos; 
11.2 - A Contratada será responsável pela observância das leis, decretos, regulamentos, 
portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto 
do contrato, inclusive por suas subcontratadas; o promover nenhuma alteração no projeto, ou 
na obra propriamente dita, serviços, equipamento e profissionais, sem que haja expressa 
autorização da Administração por meio dos seus fiscais ou de pessoas com poder para 
decisão, conforme o caso; 
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11.3 Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratual corrigido; 
11.4 - Alocar profissionais altamente especializados para o desenvolvimento dos trabalhos. 
A qualquer tempo a  fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe 
técnica da licitante vencedora, desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos 
trabalhos; 

11.4.1- Alocar durante todo o período das obras ao menos um profissional de nível superior, 
com experiência, detentor de atestado de responsabilidade técnica, devidamente 
registrados no CREA da região onde os serviços foram executados, acompanhados das 
respectivas Certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas pelo CREA, que comprovem ter 
o profissional executado os serviços com características técnicas similares às do objeto da 
contratação; 
11.4.2 - Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsável técnico, deverá 
apresentar proposta de substituição de profissional para aprovação da Contratante, que será 
feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à comprovação da 
situação que se apresentar. Concomitantemente, deverá ser apresentada proposta para 
aprovação de novo profissional, que deverá ter experiência equivalente ou superior, 
devidamente comprovada pelo seu acervo técnico; 

11.5 - Emitir relatório das atividades desenvolvidas, de cunho gerencial, onde constarão todas 
as informações pertinentes e/ou solicitadas pela equipe técnica da Prefeitura Municipal de 
Maracás; 
11.6- Realizar todos os serviços relacionados com o objeto do Termo de Referência de acordo 
com as especificações estipuladas pelo Projeto de Engenharia a ser passado pela Prefeitura 
Municipal de Maracás; 
11.7 - Seguir o cronograma físico das etapas de execução dos serviços. Realizar, com zelo e 
fidelidade a pratica da boa execução dos serviços, observando as formas, as medidas, os 
desenhos, realizando verificação “in loco” e a melhor metodologia, não se admitindo 
modificações sem a prévia consulta e concordância da fiscalização, à qual se compromete, 
desde já, submeter-se; 
11.8 - Manter Livro Diário de Registro de Obra, apto a receber as anotações de ocorrências 
relativas à obra, as reivindicações da fiscalização e a soluções encontradas para os 
questionamentos feitos pelo representante do Contratante. O referido Livro deverá ser 
confeccionado em três vias de igual teor, onde duas vias deverão ser entregues ao fim de 
cada etapa conforme cronograma; 
11.9 Fornecer e manter no canteiro de serviços, tudo que for necessário à execução dos 
serviços dentro dos prazos estipulados e com a qualidade desejada; 
11.10 Manter em perfeito estado de limpeza os locais afetados pela execução dos serviços, 
recolhendo os entulhos e dando-lhes o destino adequado; 
11.11 Prestar assessoria técnica com orientações, sugestões, instruções ou recomendações, 
exemplos de aplicação em outros serviços e assistências técnicas de interesse da Prefeitura 
Municipal de Maracás em relação a serviços, projetos e atividades que envolvam o objeto do 
contrato, fornecendo normas para aperfeiçoar e garantir eficiência aos serviços; 
11.12 Executar os trabalhos de forma a não prejudicar o trânsito local, e de acordo com as 
especificações técnicas anexas ao edital, especificações municipais, boas normas de higiene, 
segurança e normas da ABNT; 

11.13 Respeitar as normas relativas à disposição final ambientalmente adequada dos 
resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas; à mitigação por condicionantes e 
compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; à 
utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo 
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de energia e recursos naturais; à avaliação de impactos de vizinhança, na forma da 
legislação urbanística; à proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, 
inclusive por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras 
contratadas; e à acessibilidade para o uso por pessoas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida; 
11.14. A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços desde que a 
subcontratação seja aprovada prévia e expressamente pelo Contratante; 
11.15 Quando autorizada a efetuar a subcontratação de serviços, a Contratada será 
responsável pela supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como 
responderá perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, 
pela qualidade e cumprimento dos prazos de execução dos serviços correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
11.16 Manter, durante a execução dos serviços, o pessoal devidamente uniformizado, limpo, em 

boas condições de higiene e segurança, identificados com crachás e usando 
equipamentos de proteção individual (EPI) apropriado; 

11.17 - Comunicar sempre que for iniciar uma atividade ou da conclusão de atividades em 
execução, mantendo estreita comunicação com a fiscalização; 

11.18 - Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo 
modificações sem a prévia consulta e concordância da Contratante; 
11.19 - Providenciar junto ao CREA/BA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica 
(ART), relativa aos serviços objeto da licitação, de acordo com a legislação vigente; 
11.20 - Tomar todas as providências necessárias ao perfeito desenvolvimento dos serviços, 
arcando com todas as despesas, sem ônus adicional à Prefeitura Municipal de Maracás; 
11.21 - Entregar as áreas afetas pelos serviços, totalmente recuperadas e limpas; 
11.22 - Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 
ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer os equipamentos de proteção 
individuais (EPI’s) necessários, tais como óculos, luvas, aventais, máscaras, calçados 
apropriados, protetores auriculares, etc., fiscalizando e exigindo que os mesmos cumpram as 
normas e procedimentos destinados à preservação de suas integridades físicas; 
11.23 - Manter os empregados sujeitos às normas disciplinares da Prefeitura Municipal de 
Maracás, cabendo à licitante vencedora todos os encargos e obrigações previstas na 
legislação social e trabalhista em vigor; 
11.24 - Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie for vítimas 
os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles; 
11.25 - Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva 
do Sindicato de Classe, a que seus empregados estiverem filiadas, sem ônus adicional à 
Prefeitura Municipal de Maracás; 
11.26 - Fornecer, mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão 
cumprindo integralmente com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias decorrentes 
do contrato, de acordo com o disposto na Lei nº 14.133/21, sem o prejuízo da consulta acerca 
da regularidade trabalhista; 
11.27 - Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como 
recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos; 
11.28 - A inadimplência da licitante vencedora, com referência aos encargos decorrentes do 
contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura Municipal, nem 
poderá onerar o objeto desta CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, razão pela qual a licitante 
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de responsabilidade, ativa ou passiva, 
com a Prefeitura Municipal; 
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11.29 - Apresentar planejamento inicial com descrição do Plano de Mobilização de Meios 
(pessoal, viaturas e equipamentos), indicando os itens que serão comprados, alugados ou 
remanejados de outros canteiros, meios de transporte e outros julgados necessários, com as 
respectivas cronologias; 

11.30 - Desenvolver atividades em mais de um turno de serviço, seja durante os dias úteis, 
nos finais de semana ou nos feriados, sempre que se fizer necessário, com o propósito de 
manter, recuperar ou antecipar etapas do cronograma físico dos serviços, a fim de garantir o 
cumprimento do prazo total de execução estabelecido; 
11.31 - Assumir inteira e total responsabilidade pela execução dos serviços, pela resistência, 
estanqueidade e estabilidade de todas as estruturas a executar; 
11.32 - Submeter à fiscalização as amostras dos materiais a serem empregados nos serviços 
antes da sua execução. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades objeto desta licitação, sem prévia autorização da Prefeitura Municipal; 
11.33 - Manter durante todo o período da execução dos serviços, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
11.34 - Quando da retirada de entulho do canteiro de obras a Contratada deverá apresentar 
a Fiscalização o comprovante de descarte de entulho de acordo com a RESOLUÇÃO Nº. 307, 
DE 5 DE JULHO DE 2002 do CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE-CONAMA; 
11.35 - Responsabilizarem-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados 
e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais 
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento 
do edital; 
11.36 - Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados 
diretamente à Prefeitura Municipal ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo; 
11.37 - Prestar esclarecimentos à Prefeitura Municipal de Maracás sobre eventuais atos ou 
fatos noticiados que a envolva, independente de solicitação; 
11.38 - A licitante vencedora deverá manter durante a execução dos serviços, a sinalização 
específica e compatível com a segurança, observando, no que couber a legislação vigente, 
especialmente o CBT – código Brasileiro de Trânsito, sob pena de responder por omissão, 
negligência ou dolo; 
11.39 - Responder civil e criminalmente, conforme o caso concreto, por danos que vier a 
causar a terceiros na execução da obra objeto desta licitação, sejam eles de natureza 
materiais ou morais, independentemente de terem ocorrido por omissão, negligência, 
imperícia ou dolo; 
11.40 - A licitante vencedora deverá instalar e manter no canteiro de serviço, um escritório 
com os meios e pessoal necessários à execução da fiscalização e medição dos serviços por 
parte da Prefeitura Municipal; 
11.41 - Respeitar e cumprir as normas vigentes na Prefeitura Municipal de Maracás, 
referente ao meio ambiente; 
11.42 - Comunicar por escrito ao setor da Prefeitura Municipal de Maracás responsável pelo 
recebimento/fiscalização do objeto da licitação, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis que 
antecedam o prazo de vencimento do fornecimento/execução do objeto da licitação, os 
motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 

 
12 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACÁS: 
12.1 - Emitir as convocações, as ordens formais de fornecimento/execução, as notas de 

empenho e o Termo de Contrato relativo ao objeto da licitação; 
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12.2 - Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o 
fornecimento/execução do objeto; 

12.3 - Rejeitar, no todo ou em parte, o fornecimento/execução em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor, e com as especificações deste certame, de acordo 
com relatórios técnicos apresentados pelo fiscal de obra; 
12.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada com relação ao objeto deste certame; 
12.5 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, conforme serviços prestados; 
12.6 - Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento/execução do objeto, à Administração reserva-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 
12.6.1 - Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de empregado da 
contratada que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na área, a seu 
exclusivo critério, julgar inconveniente; 

12.6.2 - Examinar as Carteiras Profissionais dos empregados colocados a seu serviço, para 
comprovar o registro de função profissional. 
12.7 Cumprir as demais obrigações 
contidas no edital.  

 
1. GARANTIA CONTRATUAL 

15.1 - A partir da data de assinatura do contrato, a contratada terá um prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Maracás, 
para apresentação de garantia, correspondente a 5% (cinco por cento) do seu valor inicial, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança 
bancária; 
15.2 - A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
15.2.1 - Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
15.2.2 - Prejuízos causados à Administração ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo 
durante a execução do contrato; 
15.2.3 - Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
15.2.4 - Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada. 
15.3 - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em conta específica com correção 
monetária, em favor da Prefeitura Municipal de Maracás; 
15.4 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento); 
15.5 - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias corridos autoriza a Administração a 
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõem na Lei nº 14.133/21; 
15.6 - O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo 
instaurado pelo contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à 
contratada; 
15.7 - A garantia será considerada extinta: 
15.7.1 - Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Administração, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as 
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cláusulas do contrato; e 
15.7.2 - Após 03 (três) meses do término da vigência do contrato, atendido o disposto no 
instrumento convocatório; 
15.8 - O prazo de extinção da garantia poderá ser estendido em caso de ocorrência de sinistro; 
15.9 - A Prefeitura Municipal de Maracás não executará a garantia nas seguintes hipóteses: 
15.9.1 - Caso fortuito ou força maior; 
15.9.2 - Alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
15.9.3 - Descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos da 
Administração; 
15.9.4 - Prática de atos ilícitos dolosos por servidores da Administração. 
15.10 - Não serão admitidas outras hipóteses de não execução da garantia, que não as 
previstas no Item deste Termo de Referência; 
15.11 - Independente do previsto no edital e seus anexos, a garantia somente será liberada 
ante a comprovação de que a empresa contratada pagou todas as verbas rescisórias 
trabalhistas decorrentes da contratação. Caso o pagamento não tenha ocorrido até o fim do 
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o 
pagamento dessas verbas trabalhistas diretamente pela Administração. 
 
16 HABILITAÇÃO 
Sem prejuízo dos documentos elencados no edital, e durante a fase de habilitação, poderá a 
equipe consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas/CGU, disponível 
no Portal da Transparência (www.portaltransparencia.gov.br), para verificar a existência de 
registros impeditivos de contratação em nome da empresa vencedora, em cumprimento às 
orientações do Tribunal de Contas da União expressas por meio do Acórdão 1793/2011 – TCU 
– Plenário; 

16.1 – Poderá ser verificada também a existência de registros impeditivos de contratação 
por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 
Improbidade Administrativa, disponível no Portal CNJ (www.cnj.jus.br/); 

 
17 FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
17.1 - A responsabilidade para acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços 
ficará a cargo do servidor designado pela contratante, que registrará em relatório todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, estabelecendo prazo para a 
regularização das falhas ou defeitos observados. Preferencialmente tal designação recairá 
sobre servidor integrante de setor/órgão que utiliza os serviços/produtos relacionados ao 
respectivo contrato; 
17.2 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar o andamento de todos os serviços, 
quando e da forma que julgar conveniente; 
17.3 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 
17.4 - inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
a Lei Federal 14.133/21; 
17.5 - O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
 

http://www.cnj.jus.br/)%3B
http://www.cnj.jus.br/)%3B
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18 CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

18.1 - Qualquer reajuste a este contrato deve estar de acordo com a Lei 14.133/21 e seus 
dispositivos auxiliares, bem como com as regras de financiamento ou repasse estabelecidas 
no convênio financiador deste objeto. 
 
19 CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DO SERVIÇO 
19.1 - O Recebimento dos serviços estabelecidos no edital será efetuado por um servidor 
(Engenheiro Civil da Prefeitura Municipal de Maracás) a ser designado, sendo a ele incumbido 
a tarefa de verificar a qualidade do serviço executado e o atendimento dos padrões e normas 
requeridos para a intervenção, formulando termo de recebimento provisório e definitivo do 
serviço; 
19.1.1 - O recebimento provisório acontecerá mediante a apresentação da empresa 
contratada a contratante de documento informando o termino do serviço, devendo este ser 
protocolado junto a contratante; 
19.1.2 - O recebimento definitivo somente será validado após aprovação por servidor 
(Engenheiro Civil da Prefeitura Municipal de Maracás) a ser designado, por meio de termo de 
recebimento definitivo do serviço. 
 
20 SANÇÕES 
20.1 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes 
penalidades: 
20.1.1 - Advertência por escrito; 
20.1.2 - Multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor do contrato 
por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias corridos, após o qual será caracterizada a 
inexecução total do contrato; 
20.1.3 - Multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato; 
20.1.4 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
20.1.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
20.1.6 - enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
20.2 - A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
20.2.1 - Advertência por escrito; 
20.2.2 - Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre 
o valor do contrato por ocorrência, até o limite de 10% (dez por cento); 
20.2.3 - Em caso de inexecução total, multa compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor do 
contrato; 
20.2.4 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
20.2.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
20.3 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
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execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 
da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do 
contrato e das demais cominações legais. 
20.4 - O contratado que subcontrate, total ou parcialmente, o serviço contratado, associe-se 
com outrem, ceda ou transfira, total ou parcialmente, o objeto do contrato, bem assim realize 
a sua fusão, cisão ou incorporação, em todos os casos sem que ocorra a prévia e expressa 
autorização da Prefeitura Municipal, formalizada por termo aditivo ao contrato, sofrerá a 
aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até dois anos. 
20.5 - As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
20.5.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
20.5.2 - Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
20.5.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 
20.6 - As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes. 
20.7 - As demais sanções são de competência exclusiva do Ordenador de Despesas. 
 

Maracás/BA, 03 de junho de 2026. 

 

 

Edmundo Novaes  
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  

Decreto nº 06/2025 
 
 
 
 
 


